
C             CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Protocolo: 16.553.332-1
Pregão Presencial: 007/2020 

INTERESSADO: Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. - CEASA/PR

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  a  administração, gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento de cartão eletrônico de vale-alimentação ou refeição,
para utilização dos beneficiários indicados pela CEASA/PR.

A contratação  ocorrerá  em  conformidade  com  o  constante  no  Edital,  obedecidas  as
especificações técnicas e quantidades de serviços, constantes no ANEXO I – Termo de
Referência.

CONTRATADA E VALORES: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO S/A
– CNPJ 69.034.668/0001-56, com o valor global de R$ 897.628,16 (oitocentos e noventa
e sete mil, seiscentos e vinte oito reais e dezesseis centavos) para o período de 12 (doze)
meses. 

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos para execução do objeto do presente Pregão
Presencial serão provenientes de recursos diretamente arrecadados, Fonte 250, previstos
no orçamento próprio da CEASA/PR no exercício de 2020 e demais exercícios.

HOMOLOGO,  a  decisão  da  pregoeira  e  equipe  de  apoio,  nos
termos do Parecer  Jurídico Nº 163/2020,  expedido no dia  15/12/2020 pelo Assessor
Jurídico Gilberto Giglio Vianna da CEASA/PR.

Devolva-se  à  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO,  para  dar
prosseguimento aos demais trâmites necessários conforme determina a Lei Federal n.º
13.303/16 e alterações.

Curitiba, 18 de dezembro de 2020.

Eder Eduardo Bublitz
Diretor – Presidente
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Documento: TERMODEHOMOLOGACAOPP0072020VALEALIMENTACAO.pdf.
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